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RESUMORESUMO EXECUTIVO
A proposta do ICMS Verde aqui apresentada tem como objetivo promover o desenvolvimento da economia 
e a criação de políticas públicas e programas de ordenamento territorial, produção sustentável e conservação 
do meio ambiente nos municípios do Amazonas. No momento em que o Brasil enfrenta uma das piores 
crises econômicas de sua história, é necessário criar ferramentas inovadoras que otimizem o uso de recursos 
públicos e alavanquem atividades econômicas sustentáveis sem criar novos impostos sobre a produção e o 
consumo. A carga tributária no Brasil já é suficientemente alta e reduz a competitividade do setor primário, 
principalmente em regiões isoladas da Amazônia. 

A lógica do ICMS Verde é simples, recompensar municípios que se empenham em promover o desenvolvimento 
sustentável e mantém grande parte de seu território em áreas de conservação. A ferramenta aloca recursos 
da arrecadação do ICMS no estado incorporando novos critérios ambientais no rateio entre os municípios, 
além dos critérios clássicos como valor adicionado fiscal e densidade demográfica. Os novos critérios 
propostos consideram indicadores relacionados a qualidade da gestão ambiental e desempenho do município 
em um curto espaço de tempo, incentivando o protagonismo do municipios na melhoria (ou piora) da gestão 
ambiental em seu território. Para o Amazonas, inovamos para além desses conceitos e passamos a incorporar 
critérios como desmatamento evitado e Cadastro Ambiental Rural (CAR).

Com essa proposta, esperamos que a ferramenta estimule também os gestores municipais a trabalhar na 
melhoria dos seus sistemas de gestão. A princípio, com a criação de sistemas municipais de meio ambiente, 
como conselhos de meio ambiente, arcabouços legais e fundos municipais. Desta forma aumentando seu 
repasse de ICMS em relação ao repasse atual.  

A criação do ICMS Verde no Amazonas beneficiaria diretamente 51 municípios do interior do estado com 
a aumento de repasse no terceiro ano da ordem de cerca R$ 34 milhões, sendo R$ 29 milhões apenas do 
município de Manaus, que possui uma arrecadação desproporcional ao restante do Estado e representa 
85% da realocação dos recursos. Todo esse valor seria repassado sem aumentar a tributação de nenhum 
produto ou serviço. Cabe destacar que este montante representa uma renúncia de apenas 2,8% da receita 
anual do ICMS para Manaus e 0,7% do seu orçamento previsto para 2016, de aproximadamente R$ 4 
bilhões. Por outro lado, os municípios do interior teriam um aumento médio de 9,7%, o que em alguns casos 
representam alguns milhares de reais que fazem muita diferença para pequenos orçamentos municipais, 
como é o caso de Envira, que tem um aumento de 34% no seu repasse, o que representa pouco mais de 
R$ 2,5 milhões. Ou seja, com um impacto extremamente pequeno para a cidade de Manaus, seria possível 
alavancar significativamente a economia de vários municípios que hoje sofrem com baixo orçamento e falta 
de atividades econômicas. 

O funcionamento do ICMS é previsto pela Constituição Federal e já está em vigor em 16 estados brasileiros, 
sendo o Amazonas um dos únicos que ainda não adotou este instrumento, que pode servir como importante 
incentivo para o fortalecimento de seus municípios, a promoção do desenvolvimento sustentável e 
a conservação do meio ambiente. A implementação do mesmo depende apenas da aprovação de lei na 
Assembleia Legislativa do Estado.
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ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS

IntroduçãoIntrodução
Um dos maiores desafios e barreiras para alavancar a gestão plena do espaço, sua 

ocupação e sinergia com a natureza no uso de seus recursos naturais é a falta de 
investimento para o desenvolvimento e implantação de políticas públicas voltadas 
para a gestão do território de forma integrada nas esferas produtiva, ambiental 

e social. Para aumentar ainda mais o desafio, além do recurso, é necessário criar meios de 
sustentação financeira das políticas desenvolvidas com o simples propósito de perpetuar suas 
ações ao longo do tempo. 

Partindo da premissa que o desordenamento territorial acompanha um ritmo de crescimento 
econômico e de consumo, e que de alguma forma é o próprio consumo que deve pagar a conta 
da conservação ambiental, a primeira coisa que nos vem a cabeça é a criação de novos impostos 
sobre bens de consumo diretamente relacionados com a degradação do ambiente, como a 
taxação sobre o consumo de energia (combustíveis fósseis, hidrelétricas, termelétricas) ou sobre 
commodities. No entanto nossa carga tributária já é suficientemente alta para se pensar em mais 
um imposto “ambiental”. Da mesma forma  parte da pre missa que conservar a natureza reduz 
consideravel mente custos com recuperação de áreas degradadas, construção e manutenção 
de aterros sanitários e servi ços de saúde, sem citar todos os benefícios intangíveis que o uso 
racional dos recursos e do espaço geográfico trazem para a população.

Diante disso surgiu o conceito de ICMS Ecológico, ou ICMS Verde, o qual categoricamente 
realoca recursos públicos de uma fonte de arrecadação para a aplicação no desenvolvimento 
de agendas ambientais sem a necessidade de criação de novos impostos. Sua base está na 
realocação de recursos advindos de uma das maiores fontes de arrecadação pelos estados, o 
ICMS que engloba o setor primário, de beneficiamento, distribuição e prestação de serviços, ou 
seja, toda a cadeia de consumo é compensar o efeito que áreas protegidas possam ter em limitar 
a geração de receitas por atividades agrícolas em municípios. Dessa forma, fornece ao município 
um incentivo a mais para a criação e manutenção de áreas protegidas como provedoras de 
importantes serviços ambientais e sociais para a sociedade.

Na Amazônia, a adoção do ICMS Verde pode funcionar como incentivo estratégico para 
fortalecer ações municipais de redução do desmatamento e conservação florestal. 
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Vale destacar que a adoção do ICMS Verde é uma alteração na forma de repartição do tributo 
entre os municípios que já recebem o ICMS e não a criação de um novo imposto. A confusão é 
comum em debates sobre o tema e tem causado uma resistência desnecessária em diversos au-
tores ainda não familiarizados com a proposta.

Com exceção do valor adicionado fiscal, garantido na Constituição Federal, todos os demais cri-
térios, como a densidade demográfica, tamanho do município e até a divisão igualitária (divisão 
simples entre todos os municípios) podem ser alterados. Alguns critérios adotados pelos estados 
incluem conceitos relacionados a políticas setoriais, políticas agrícolas e econômicas, sendo que 
alguns critérios específicos se restringem a apenas um estado (Figura 2). 

FIGURA 1. DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS DO ICMS ENTRE ESTADOS E MUNICÍPIOS E PERCENTUAL SOB 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PELOS ESTADOS (FONTE: BRASIL, 1988).

Legalmente, a possibilidade de utilização deste instrumento é dada pela Constituição Federal em seu 
artigo 158:

“Art. 158 pertencem aos municípios: (...) 

IV – Vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação. 

Parágrafo único: as parcelas da receita pertencentes aos municípios, mencionadas no inciso IV, serão 
creditadas conforme os seguintes, critérios: 
I – Três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seu território. II – até um quarto, de acordo com o 
que dispuser lei estadual ou, no caso dos territórios, lei Federal.

Em resumo, cada estado da Federação pode legislar sobre as quotas que lhe cabem, podendo 
adotar diferentes critérios de forma a otimizar a distribuição do repasse, desde que observadas 
as limitações da legislação. Logo, o estado tem o poder de legislar sobre 25% dos 25% de repas-
se do ICMS que cabem aos municípios, o que representa 6,25% repassado aos municipios nos 
estados, conforme a Figura 1.
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Por que o ICMS Verde no Amazonas?

2.1 Justiça Fiscal e Repartição de Benefícios

O modelo de distribuição atual do ICMS no Amazonas permite grande concentração 
de repasse aos municípios que já recebem outras fontes de arrecadação públicas, 
como royalties, incentivos fiscais e facilitação ao acesso de recursos destinados 
ao turismo, cultura e lazer (Figura 2). Nestes municípios também existem maiores 

oportunidades de geração de divisas basicamente em função ao acesso e proximidade a vias 
de escoamento da produção. 

Manter os critérios atuais de repasse significa perpetuar a concentração desses recursos em 
poucos municípios, com repasses cada vez menores aos municípios mais pobres e menos 
populosos. Reavaliar os critérios e índices para a distribuição do ICMS no Amazonas pode abrir 
novas oportunidades de equilibrar a balança fiscal e aumentar a equidade entre os municípios.

FIGURA 2. ALOCAÇÃO E CONCENTRAÇÃO NO REPASSE DO ICMS NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS
COM BASE NOS ÍNDICES ATUAIS. FONTE: SEFAZ, 2014.
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FIGURA 3. FLUXO DE RECURSOS ESPERADO PARA A CONTENÇÃO DO DESMATAMENTO NO SUL DO AMA-
ZONAS ATRAVÉS DA REALOCAÇÃO DO REPASSE DO ICMS AOS MUNICÍPIOS1.

ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS

2.2 Municípios Críticos: Alto Desmatamento e Pressão 
Populacional

Os municípios localizados no sul do Amazonas são os que sofrem maior pressão de 
desmatamento, com constantes ameaças de embargo econômico. Nesses municípios, a base 
econômica tem-se consolidado na atividade pecuária expansiva, com baixo nível tecnológico. 
Contudo, dos doze municípios que compõe a fronteira do desmatamento no sul e leste do 
Amazonas, apenas dois possuem a atividade primária como principal fonte de renda–os demais 
têm sua economia dependente dos repasses federais e estaduais (ICMS, FPM, etc.), segundo 
(Carrero et al., 2013). Estes municípios devem ser incentivados a adotar políticas públicas para 
alavancar cadeias de valor locais e implementar novas tecnologias para atividades florestais, 
extrativistas e agropecuárias sustentáveis.

Outro fator agravante para o desequilíbrio fiscal nesses municípios é a baixa produção de 
bens e alimentos até para o consumo local, os quais geralmente são trazidos de fora do 
Amazonas e recolhem seu ICMS em Manaus – porta de entrada de grande parte dos produtos 
importados de outras regiões e países. Esta dinâmica comercial gera divisas apenas para a 
capital e não contabiliza a circulação de mercadorias no interior (geralmente baseada na 
economia informal)1.

A implantação do ICMS Verde propõe: (i) fortalecer a gestão ambiental na regiões de fronteira 
do desmatamento, (ii) promover maior justiça fiscal e oportunidades de desenvolvimento 
sustentável para os municípios que ainda conservam extensas áreas de florestas e (iii) 
promover a diversificação nas estratégias de desenvolvimento econômico sustentável para 
todos os 62 municípios do Amazonas (Figura 3). 

1 Este ponto deve ser melhor estudado para verificar qual o seu impacto na economia dos municípios do interior. 
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2.3 Áreas Protegidas, Florestas e o Princípio do 
“Protetor-recebedor”

O estado do Amazonas possui aproximadamente 50,9% do seu território coberto por alguma 
categoria de área protegida. As Unidades de Conservação Estaduais e Federais (UCs) cobrem 
aproximadamente 23,5% do estado e as Terras indígenas cobrem aproximadamente 27,3% 
(IMAZON, 2011). Dos 62 municípios do Amazonas, 58 possuem áreas protegidas no seu 
território, com exceção apenas de Boa Vista dos Ramos, Silves, Caapiranga e Urucurituba. 

Essas áreas protegidas foram criadas pelos governos federais e estaduais, geralmente com 
pouca participação dos municípios, o que levou ao afastamento dos governos locais na gestão 
desses territórios. Em razão disso, os governos e atores locais normalmente encaram essas 
UCs como barreiras ao desenvolvimento econômico, o que leva à falta de interesse público e 
gera, inclusive, conflitos com as populações residentes nestes territórios. 

Esta afirmação será verdadeira enquanto não forem propostos novos modelos de desenvol-
vimento econômico sustentável que promovam geração de renda e melhoria da qualidade de 
vida da população local. Nesse contexto, surge um dos principais argumentos para a implan-
tação do ICMS Verde, baseado no custo de oportunidade de substituição do uso da terra. 

Recompensar os municípios que possuem áreas protegidas em seus territó-
rios e que, dessa forma, estão impedidos de destinar a área para atividades 
produtivas tradicionais que poderiam gerar uma maior arrecadação e conse-
quente participação na repartição do ICMS.

(Cumaru, 2008)

Esta linha de raciocínio leva ao princípio do ‘protetor-recebedor’, onde os agentes que exercem 
esforços para a conservação do ambiente devem ser recompensados pelos serviços prestados 
para a manutenção dos recursos naturais para o usufruto de toda a sociedade.  No Amazonas, 
o ICMS Verde serviria não apenas com uma forma de compensação pelos serviços ambientais 
prestados, mas também como uma oportunidade para fomentar a geração de divisas com 
base em produtos da floresta.

ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
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2.4 Índice de Progresso Social, PIB e Renda per capita nos 
municípios

Ainda hoje, governos ao redor do mundo têm utilizado indicadores meramente quantitativos, 
como o PIB (Produto Interno Bruto) e o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) em 
diferentes escalas de análise de desenvolvimento. Estes índices consideram apenas 
indicadores econômicos, ignorando fatores como qualidade da vida humana, bem estar, saúde 
e oportunidades ao desenvolvimento. 

Com a visão de que crescimento econômico sem progresso social resulta em exclusão, 
conflitos sociais e degradação ambiental, a Social Progress Imperative (SPI) criou, em 2013, 
o IPS – Índice de Progresso Social2, que contempla originalmente 52 indicadores. No Brasil, 
a primeira iniciativa foi proposta pelo Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia 
(Imazon) e abrange os 772 municípios da Amazônia, considerando 43 indicadores. 

No Amazonas, 34 municípios (58%) estão enquadrados nos níveis ‘fraco’ e ‘muito fraco’. Na 
outra ponta, dentre os 10 municípios com os maiores PIBs e renda per capita do estado estão 
incluídos os únicos sete municípios com bom desempenho no IPS: 70,89. Da mesma forma, 
podemos observar que os municípios com os menores desempenhos do IPS são aqueles que 
possuem a menor renda e PIB per capita (Figuras 4 e 5).

Os municípios com os melhores desempenhos estão concentrados próximos à região 
metropolitana (Figura 6), onde ocorre o maior fluxo monetário e de mercadorias, bem como 
existe maior acesso a mercados externos que aumentam a possibilidade de negócios. O 
fluxo de mercadorias ocorre por estradas, o que aumenta o fluxo e velocidade de circulação 
de divisas na região. Na porção leste, observamos um grupo de municípios marcados pela 
agricultura forte, com produção primária relativamente alta comparada a outras regiões do 
estado e um bom desempenho em relação ao IPS. É um grupo formado por municípios como 
Maués, Parintins, Nhamundá, Boa Vista do Ramos e Barreirinha.

Com esta relação direta, a implantação do ICMS promoveria o aumento da renda per capita 
nos municipios, que num primeiro momento, poderia melhorar o desempenho de alguns 
municipios no curto prazo. Contudo vale salientar que baseado no aspecto econômico, sendo 
necessário converter esse benefício em ganho na qualidade de vida para elevar o desempenho 
dos seus indicadores.

2 Índice de Progresso Social no Brasil. Disponível em: http://www.socialprogressimperative.org/pt/data/spi/
countries/BRA

ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
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FIGURA 4. RELAÇÃO ENTRE ÍNDICE DE PROGRESSO SOCIAL E RENDA PER CAPITA NOS MUNICÍPIOS DO 
AMAZONAS
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FIGURA 5. ÍNDICE DE PROGRESSO SOCIAL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS E CONCENTRAÇÃO DE 
RENDA NA REGIÃO METROPOLITANA
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3 O processo de descentralização do licenciamento ambiental é dado pela lei federal complementar nº 140, que 
confere aos estados o poder de legislar sobre as atividades passíveis de licenciamento ambiental pelos municípios, 
bem como estabelecer critérios mínimos para que os municípios passem a exercer este papel. No Amazonas, a 
ferramenta legal que estabelece essas diretrizes é a lei nº  3.785, de 24 de julho de 2012 .

Com a implantação do ICMS Verde é possível melhorar a gestão ambiental e 
incentivar os municípios a desenvolver políticas e programas de desenvolvimento 
sustentável através do fortalecimento da administração municipal. Nesse processo, 
o ponto mais crítico são os investimentos iniciais para fortalecer equipes técnicas 

e infraestruturas básicas das prefeituras; seguidos por uma maior capacidade de gestão do 
município no desenvolvimento do seu arcabouço legal, e construção das estruturas políticas 
e financeiras de meio ambiente e desenvolvimento sustentável.

Com os meios criados, o fim passa a ser a maior contribuição das municipalidades no combate 
e diminuição do desmatamento ilegal, maior participação do município na elaboração de 
políticas públicas para a produção rural sustentável e legalização de empreendimentos não 
licenciados.

Por fim, esperamos dar celeridade aos processos de licenciamento de pequenas atividades 
rurais e urbanas com impacto local ao repassar essa responsabilidade para os municípios3. 
Além de diminuir a carga de licenciamento nos órgãos estaduais, esse repasse desonera o 
licenciamento para o produtor, que não precisaria se deslocar até a capital para cumprir com 
este processo.

Perspectivas do ICMS Verde no 
Amazonas

3
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No Amazonas, as receitas do ICMS correspondem a 91,3% do total arrecadado com 
os principais impostos geradores de receita para o Governo do estado, seguido 
por IPVA, IPI e royalties (Figura 6). Em valores monetários, o ICMS representou, no 
exercício fiscal de 2013, um montante de aproximadamente R$ 1,7 bilhão.

Considerando estes valores, o Amazonas teria a possibilidade de realocar aproximadamente 
R$ 109,38 milhões com base em critérios definidos por uma lei estadual para o ICMS Verde. 
A distribuição atual do repasse de ICMS no Amazonas segue o disposto pelo Decreto Estadual 
nº 23.476/20034, que estabelece os índices de distribuição por município5, sem explicitar, no 
entanto, a memória de cálculo usada. Os índices foram revistos no ano de 2008, e permanecem 
engessados até o presente momento. 

Se considerado os critérios básicos dispostos na lei original de repartição as quotas partes, o 
disposto seria dado pela lei nº 2.011-A/90, que considera os fatores de 15%, 7% e 3% para 
quota equitativa, população e superfície territorial, respectivamente (Figura 7). 

4 Publicado no DOE de 16/06/2003. Disponível em: http://www.sefaz.am.gov.br/Areas/OpcaoSistemas/SILT/Nor 
mas/Legisla%E7%E3o%20Estadual/Decreto%20Estadual/Ano%202003/Arquivo/DE_23476_03.htm
5 Índices de distribuição disponíveis no Anexo 1.

FIGURA 6. PARTICIPAÇÃO DOS PRINCIPAIS IMPOSTOS ARRECADADOS PELO ESTADO DO AMAZONAS. 
FONTE: SEFAZ, 2014

4 Potencial para aplicação do ICMS 
Verde no Amazonas
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A falta de clareza no cálculo dos índices de repasse, seguida pelo engessamento de 
parâmetros mensurados no ano de 2003, tornam este índice obsoleto. Logo, recomenda-se 
fortemente a revisão desta matéria pela Assembleia Legislativa do Estado a partir de uma 
nova abordagem que considere a aptidão florestal do estado, o risco de desmatamento e a 
regularização ambiental de propriedades rurais. 

FIGURA 7. DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS PELO ICMS SEGUNDO OS CRITÉRIOS BÁSICOS 
DE REPASSE AOS MUNICÍPIOS
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Metodologia de Repartição 
do ICMS Verde

P ara a definição dos critérios que compõem as quotas partes do ICMS Verde de-
ve-se atentar para a realidade do estado, levando-se em consideração a relação 
de causa e efeito entre o desenvolvimento econômico e o nível de conservação 
ambiental em cada município. A diferenciação é fundamental na definição dos 

critérios, os quais devem incluir indicadores capazes de expressar a realidade de cada 
região de forma dinâmica, onde as ações promovidas pelos municípios sejam capazes de 
influenciar no repasse do ICMS Verde.

De forma generalista, podemos identificar quatro diferentes “perfis” no estado:

Grande Manaus e Região Metropolitana: concentração da população do estado 
em torno do desenvolvimento do Polo Industrial de Manaus, prestação de serviços e 
comércio. Na capital também estão concentradas as estruturas da administração pública, 
gerando empregos diretos e indiretos.

 
Região Sul: formada pelos municípios que se desenvolveram às margens da Rodovia 

Transamazônica (BR-319), que possuem altas taxas de desmatamento histórico com 
processos de migração de colonos vindos de outros estados com incentivos do Governo 
Federal nas décadas de 70 e 80. 

Região Leste: formada pelos municípios do Baixo Amazonas, incluindo Maués, Parin-
tins, Boa Vista do Ramos, Barreirinha, Silves. Possuem uma elevada produção primária e 
os melhores desempenhos do IPS, relacionados principalmente a oportunidades, renda e 
nível de escolaridade da população. O desmatamento ainda é baixo quando comparado 
à região sul do estado. 

Coração florestal: formado pelos municípios com grande proporção de cobertura 
florestal, principalmente em razão das Unidades de Conservação e Terras Indígenas no 
seu território. A economia está baseada na prestação de serviços públicos, pequenos 
comércios locais e de regatões e o comércio informal de produtos de base florestal e 
agrícola, como frutas regionais, farinha, cipós, óleos e resinas.

5
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5.1 Definição dos Critérios e Cálculo dos Índices

Considerando os objetivos do ICMS Verde, as limitações e realidades econômicas dos 
municípios do Amazonas, foram propostos quatro novos critérios6:

Cobertura Florestal: critério clássico que acompanha a tendência das primeiras leis 
de ICMS. Propõe a compensação dos municípios com alto percentual de cobertura flores-
tal. Considera a participação na manutenção da cobertura florestal estadual e a cobertura 
relativa a área do município, assumindo a premissa de que seriam áreas improdutivas do 
ponto de vista econômico. Este critério contempla todos os municípios do Amazonas. 
Contudo no futuro terá maior impacto nos municípios localizados no “Coração florestal”, 
uma vez que o desmatamento tem avançado significativamente em outras regiões.

Áreas Protegidas: similar ao critério anterior, considera a cobertura de áreas prote-
gidas no município em relação ao estado e em relação à área do município, assumindo a 
premissa que da compensação pelos serviços ambientais das florestas em pé e introdu-
ção de uma nova lógica de desenvolvimento econômico que integra a conservação dos 
recursos naturais.  

Redução do Desmatamento: considera a participação do município em esforços de 
redução do desmatamento no estado, medidos por seu desempenho em relação a taxas 
históricas. É um critério dinâmico e interessante para municípios que queiram reduzir 
suas altas taxas históricas de desmatamento – principalmente aqueles localizados ao sul 
do estado. Para o cálculo do desmatamento foram integrados alguns conceitos propostos 
pelo estado do Pará7. Para que o município passe a contabilizar sua participação com este 
índice, deve apresentar uma redução de, no mínimo, 40% na taxa de desmatamento no 
período 2011/2012 em relação à taxa histórica dos últimos 10 anos.

Cadastro Ambiental Rural: considera a participação do município no cadastramento 
de propriedades rurais de acordo com o CAR no estado, bem como o seu desempenho 
no cadastramento em relação à área cadastrável (sendo consideradas áreas passíveis de 
cadastramento toda a área do município excetuadas as áreas de proteção sob qualquer 
regime de governança: Unidades de Conservação, Terras Indígenas, áreas militares e as-
sentamento humanos). 

6 É importante salientar que especialistas reconheceram a dificuldade de adoção de fatores qualitativos, 
principalmente pela inexistência e/ou dificuldade de obtenção de informações. Portanto, optou-se por trabalhar 
com variáveis puramente quantitativas (Ferreira, 2011).
7 ICMS Verde Pará, Índices e Critérios – http://www.semas.pa.gov.br/wp-content/uploads/2015/11/2013-06-27-
Portaria-SEMA-1562-ICMS-Verde.pdf; http://www.semas.pa.gov.br/2013/06/27/d-e-c-r-e-t-o-no-775-de-26-
de-junho-de-2013-publicado-no-doe-no-32-426-de-27062013/
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5.2 Definição dos Cenários

Neste trabalho é proposta a realocação do percentual das quotas partes atuais para novos 
critérios, apresentados no item anterior. Propomos uma implantação gradativa para que os 
municípios tenham tempo para estruturar seus sistemas municipais de gestão ambiental, 
incluindo a formação dos conselhos e fundos municipais de meio ambiente, bem como 
criem estratégias e mecanismos de melhoria do desempenho dos critérios mais sensíveis 
a realocação positiva de recursos, ou mesmo negativa, como o caso dos municípios que 
não possuem Unidades de Conservação.

Na Tabela 2 são apresentados os valores percentuais de participação de cada um dos 
critérios atuais. Como colocado anteriormente, o valor adicionado fiscal é determinado por 
legislação federal, logo não compete ao estado legislar sobre esse percentual, cabendo 
ao estado legislar apenas sobre os demais critérios. 

A proposta é realocar 12,5% do repasse do ICMS com base em critérios ambientais, o que 
representaria 50% do total passível de realocação pelos estados, 25% do repasse total, 
ou tudo aquilo que não é repassado sob a forma de Valor Adicionado Fiscal.  Calculamos a 
participação relativa de cada um dos critérios e mantivemos essa proporção ao longo dos 
três anos de implantação para cada um dos critérios atuais, sendo a diferença realocada 
para os critérios ambientais. Os novos valores relativos de cada um dos critérios podem 
ser observados na Tabela 2, bem como os pesos das quotas partes referentes aos critérios 
ambientais podem ser observados na Tabela 3.

CRITÉRIOS ATUAIS
(SEFAZ, 2012)8 Base Atual % Peso % Ano 1 Ano 2 Ano 3

    Valor Adicionado Fiscal 75,0  75,0 75,0 75,0

    Quota Equitativa 15,0 60% 13,1 11,3 7,5

    População 7,0 28% 6,1 5,3 3,5

    Superfície 3,0 12% 2,6 2,3 1,5

Total 100% 21,9 18,8 12,5

TABELA 2. CRITÉRIOS ATUAIS E REDUÇÃO GRADATIVA DAS QUOTAS PARTES DO ICMS VERDE NO ESTADO 
DO AMAZONAS NOS TRÊS PRIMEIROS ANOS DE IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE.

8 Importante destacar que as proporções fazem referência às proporções que deveriam ser utilizadas para cada 
critério. Atualmente os cálculos são feitos com base nos índices estabelecidos em 2003, apresentados no Anexo I.



ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS

5.3 Definição dos Indicadores de Impacto

Por fim, criamos um modelo de otimização dos cenários que considera a maximização de dois 
fatores:

A. Número de municípios com aumento no repasse; e
B. Número de municípios beneficiados  com Índices de Progresso Social Amazônia  
classificados como “Muito Fracos” ou “Fracos”.

Como variáveis de decisão, foram utilizados os pesos relativos de cada um dos novos critérios 
ambientais propostos (Tabela 3). Desta forma, os critérios com maior peso de participação 
na realocação de recursos assumiu valores maiores ao longo do tempo. Na Tabela 2 pode ser 
observado os pesos calculados para cada um dos critérios propostos, bem como as quotas 
partes de participação para cada um dos critérios ao longo dos três anos.

ICMS - E Peso % Ano 1 Ano 2 Ano 3 
    Cobertura Florestal 45% 1,4 2,8 5,6

    Áreas Protegidas 5% 0,2 0,3 0,6

   Redução do Desmatamento 5% 0,2 0,3 0,6

   CAR Cadastro Ambiental Rural 45% 1,4 2,8 5,6

Total 100% 3,1 6,3 12,5

TABELA 3. REALOCAÇÃO RELATIVA DAS QUOTAS PARTES COM BASE NOS NOVOS CRITÉRIOS PROPOSTOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO AMAZONAS.

22



ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS

23

6.1 Realocação do ICMS e Índice de Progresso Social

Com a adoção dos critérios ambientais propostos anteriormente, 51 municípios 
seriam beneficiados com aumento no repasse, enquanto 11 teriam redução no 
repasse, comparado com a base de cálculo atual. Este seria, sem dúvida, o principal 
indicador de impacto, uma vez que esperamos redistribuir o ICMS de forma a 

beneficiar o maior número de municípios. Destes 51 municípios, 31 possuem IPS ‘fraco’ ou 
‘muito fraco’, estando abaixo da média IPS nacional9  (Figura 8). 

9 Conforme o Índice de Progresso Social no Brasil, a média nacional é de 70,89. Disponível em: http://www.
socialprogressimperative.org/pt/data/spi/countries/BRA

Além de promover a valorização da conservação do meio ambiente na agenda de planeja-
mento municipal, esperamos promover a realocação de recursos para municípios críticos 
quanto aos indicadores de necessidades humanas básicas, fundamentos para o bem estar e 
qualidade de vida da população.

FIGURA 8. FLUXO DE RECURSOS DO REPASSE DO ICMS E SUA RELAÇÃO COM OS ÍNDICES DE PROGRESSO 
SOCIAL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS.

Resultados6
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Apenas Manaus seria responsável pela realocação de aproximadamente R$ 7,2 milhões 
no primeiro ano, chegando a R$ 28,9 milhões no terceiro ano. Para a capital, o impacto 
seria mínimo, pois o valor equivale a apenas 2,8% do orçamento relativo ao ICMS ou 
aproximadamente 0,7% do orçamento total do município. Para os demais 61 municípios, 
no entanto, o mesmo montante representa 85,5% de aumento no repasse do imposto.

FIGURA 9. VALORES MONETÁRIOS DE REALOCAÇÃO DOS RECURSOS NOS TRÊS PRIMEIROS ANOS DE 
IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO AMAZONAS.

FIGURA 10.  IMPACTO DA REDUÇÃO DO REPASSE EM RELAÇÃO AO ORÇAMENTO TOTAL DA CAPITAL.

6.2 Fluxo de recursos com base nos critérios ambientais

Com a adoção destes critérios ambientais, teríamos uma realocação gradativa no repasse de 
recursos, com estimativa de realocação de R$ 8,46 milhões no primeiro ano, chegando a R$ 
33,84 milhões no terceiro ano (Figura 9).
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Nos demais municípios com redução no repasse, o impacto não representa mais de 1%  do 
repasse atual. As contribuições mais expressivas seriam de Parintins e Manacupuru, municípios 
bem assistidos pelo poder público e privilegiados não só pela proximidade com a capital como 
também no aporte de recursos de Cultura (viabilizados pelo Festival de Parintins e Festival de 
Cirandas, respectivamente).

Por outro lado, a realocação do ICMS Verde geraria impactos positivos expressivos em mu-
nicípios críticos do interior, podendo chegar a um aumento de até 34%, como é o caso de 
Envira. Na região sul, mais afetada pela pressão do desmatamento, municípios com crescentes 
taxas anuais de desmatamento – como Envira, Ipixuna e Guajará – teriam um aumento entre 
R$ 1 mi e R$ 2 milhões, aporte significativo que poderia ser investido na contensão do des-
matamento e fomento a atividades produtivas sustentáveis na região. 

Municípios quase que completamente cobertos por áreas protegidas, como Atalaia do Norte 
e Tabatinga, teriam um aumento no repasse entre 4 e 6%, o que representa R$ 495 mil e R$ 
429 mil, respectivamente. Este recurso poderia ser destinado para a integração da gestão das 
áreas protegidas com os governos federais e estaduais, além de intensificar ações no entorno 
dessas áreas com o objetivo de efetivar “zonas tampão”.

Em resumo, o fluxo de pequenas porções relativas é capaz de promover o aporte significativo 
de recursos para que municípios do interior possam investir na gestão ambiental. Logo, a 
diminuição do repasse para um pequeno grupo promoveria o aumento significativo no repasse 
para um número maior de municípios.

Os gráficos que seguem (Figuras 11 a 16) demonstram claramente o fluxo de recursos do 
ICMS entre os municípios. Visualmente é possível observar o impacto e a magnitude no 
repasse aos municípios com a implantação gradativa do ICMS Verde no estado.
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FIGURA 11. FLUXO DE RECURSOS (EM MILHÕES DE REAIS) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 1º 
ANO. ANO-BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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FIGURA 12. FLUXO DE RECURSOS RELATIVOS (%) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 1º ANO. ANO-
BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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FIGURA 13. FLUXO DE RECURSOS (EM MILHÕES DE REAIS) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 2º 
ANO. ANO-BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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FIGURA 14. FLUXO DE RECURSOS RELATIVOS (%) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 2º ANO. ANO-
BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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FIGURA 15. FLUXO DE RECURSOS (EM MILHÕES DE REAIS) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 3º 
ANO. ANO-BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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FIGURA 16. FLUXO DE RECURSOS RELATIVOS (%) COM A IMPLANTAÇÃO DO ICMS VERDE NO 3º ANO. ANO-
BASE 2012. (VALORES PODEM SER VISUALIZADOS NO ANEXO II)
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10 Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003 – Regulamenta a política estadual de incentivos fiscais e extrafiscais. 
Regulamenta o Fundo de Fomento ao Turismo, Infra-estrutura, Serviços e Interiorização do Desenvolvimento do 
Amazonas. Alterado pela lei nº 4.110, de 22 de dezembro de 2014, dispõe sobre a destinação e aplicação do FTI.
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Embora a repartição atual do ICMS do Amazonas já extrapole as quotas proporcionais 
que deveriam chegar aos municípios do interior, esses valores ainda são incipientes 
e obsoletos, ficando a carga quase que exclusivamente sob a produção industrial de 
Manaus e os royalties da mineração de Coari. A exemplo de outros estados – como o 

Pará  – a implantação do ICMS Verde no Amazonas permitirá a construção de novos cenários 
de repasse aos municípios, proporcionando estratégias inovadoras de desenvolvimento 
sustentável no interior do Amazonas.

Como forma de “compensação temporária” aos municípios que teriam redução de repasses, o 
governo do estado  poderia utilizar fundos públicos criados para tais finalidades estratégicas, 
como o FTI (Fundo de Fomento ao Turismo, Infra-Estrutura, Serviços e Interiorização do 
Desenvolvimento do Amazonas)10. 

Sendo um fundo criado à luz dos incentivos fiscais, como a redução do ICMS a alguns setores, 
este recurso poderia também ser utilizado para compensar os municípios que tiverem seu repasse 
diminuído em função da implementação de novos critérios ambientais na divisão do ICMS. 

Em 2014, o orçamento do FTI foi próximo a R$ 880 milhões. Logo, seria necessário apenas 3,8% 
deste orçamento para alavancar um programa permanente de desenvolvimento sustentável.

§ 2º Os recursos do FTI serão aplicados em programas ou projetos de investimentos nas áreas de:

I – infra-estrutura básica, econômica e social;

II - interiorização do desenvolvimento, destinando-se 5% (cinco por cento) dos recursos do Fundo 

para o desenvolvimento e custeio das atividades de assistência técnica e extensão rural e florestal;

III – comércio, esporte e turismo, inclusive na promoção e participação em eventos nacionais e 

internacionais;

IV - divulgação do modelo econômico do estado e atração de novos investimentos;

V – assistência social.

Considerações Finais7
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Ainda que não exista a obrigatoriedade legal na compensação dos recursos realocados do ICMS, 
poderia se pensar em campanhas estaduais de planejamento e fortalecimento da gestão ambiental 
municipal, em conjunto com representantes das municipalidades, e utilizando espaços já consolidados, 
como o Fórum Permanente de Secretários de Meio Ambiente (Fopes) e a Associação Amazonense 
de Municípios (AAM).

Neste sentido, o ICMS Verde surgiria não apenas como uma ferramenta de reajuste de repasse, 
mas como um marco legal para a integração de políticas setoriais de desenvolvimento econômico 
aliado ao fomento de atividades produtivas com base em recursos florestais, assim como para a 
promoção do desenvolvimento da indústria de transformação de produtos de base florestal.

Cabe ainda destacar que é viável a inclusão de novos critérios qualitativos que consideram aspectos 
de desenvolvimento socioambiental, como saneamento, saúde e bem estar. Contudo, é necessário 
ter cautela quanto à existência de bases de dados compatíveis entre os municípios. 

Em relação às áreas protegidas, as mesmas podem ser categorizadas com pesos diferenciados 
de acordo com o nível de restrição de uso e outros aspectos relacionados a gestão das UCs.  
Mais uma vez, o ICMS surgiria como uma ferramenta aglutinadora, onde a gestão das UCs – 
avaliada de forma objetiva e padronizada – se traduziria em informações estratégicas sobre a 
necessidade de investimento e aplicação de recursos.

Por fim, um estado com aptidão florestal que concentra a maior floresta do mundo deve 
considerar a implantação de ferramentas de gestão pública que consideram a integração do 
desenvolvimento econômico com a preservação do seu maior ativo: a floresta amazônica com 
todos os seus recursos naturais e serviços ambientais.

FIGURA 17.  PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO FTI PARA PROGRAMA PERMANENTE DE DESONVILMENTO 
SUSTENTÁVEL (COMPENSAÇÃO À REDUÇÃO DO REPASSE DO ICMS).



11 Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003 – Regulamenta o Fundo de Fomento ao Turismo, Infra-estrutura, 
Serviços e Interiorização do Desenvolvimento do Amazonas. 

ICMS VERDE: INCENTIVO PARA REDUÇÃO DO DESMATAMENTO
E PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL NOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS

7.1 Próximos Passos

Promover o ICMS Verde no Amazonas junto aos diferentes setores da administração 
pública transversais à proposta (Tabela 4); 

Buscar apoio político junto aos prefeitos e Associação Amazonense de Municípios;

Articular grupos de trabalho de avaliação e construção de novos critérios setoriais com 
a definição dos melhores indicadores de impacto e monitoramento do avanço da gestão 
socioambiental nos municipios;

Articular grupo de trabalho jurista para avaliar aspectos constitucionais e redação para 
encaminhar a matéria para apreciação pela Aleam.
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Instituições Data Sugestões e encaminhamentos

Sefaz / AAM / 
Seplanct / GIZ / Idam / 

MoFV
2014

• Criar fundo de compensação via FTI11;
• ‘Compensar’ os municípios com grande cobertura de 
água em seus territórios;
• Incluir critérios com indicadores da agricultura.

 Sema / Ipaam Abril de 
2016

• Integrar com a matriz econômica do estado;
• Incluir critério de saneamento básico (aterros, coleta 
e destinação de resíduos sólidos e orgânicos);
• Incluir o combate a incêndios florestais.

   Sead / Sema / Idam / 
Seduc

Abril de 
2016

• Criação de mecanismos sociais de uso dos recursos;
• Incluir critério vinculado a indicadores de educação;
• Incluir critérios de desempenho / incentivo à agricul-
tura familiar e sustentável. 

Caama-Aleam Abril de 
2016

• Reduzir o impacto do CAR na redistribuição;
• Incluir critérios sociais.

TABELA 4. REUNIÕES E DEBATES REALIZADOS COM INSTITUIÇÕES DO ESTADO SOBRE PROPOSTA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO ICMS VERDE NO AMAZONAS.
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ANEXO I. ÍNDICE DE DISTRIBUIÇÃO DO ICMS AOS MUNICÍPIOS NO AMAZONAS

MUNICÍPIOS ÍNDICES
ATUAIS ANO 1 ANO 2 ANO 3

Alvarães 0,0034932 0,0035969 0,0037007 0,0039082

Amaturá 0,0031572 0,0033241 0,0034909 0,0038247

Anamã 0,0031972 0,0032973 0,0033973 0,0035975

Anori 0,0035572 0,0036314 0,0037057 0,0038541

Apuí 0,0041782 0,0042526 0,004327 0,0044758

Atalaia do Norte 0,004983 0,0050576 0,0051321 0,0052812

Autazes 0,0051812 0,0052278 0,0052744 0,0053677

Barcelos 0,006138 0,0061413 0,0061447 0,0061514

Barreirinha 0,0039922 0,0040637 0,0041353 0,0042784

Benjamin Constant 0,00529 0,0053364 0,0053827 0,0054754

Beruri 0,0036322 0,0037706 0,003909 0,0041859

Boa Vista do Ramos 0,0032542 0,0032456 0,0032371 0,00322

Boca do Acre 0,005888 0,0059674 0,0060469 0,0062057

Borba 0,0051022 0,0051923 0,0052824 0,0054627

Caapiranga 0,0032902 0,0034402 0,0035902 0,0038902

Canutama 0,0042722 0,0043853 0,0044984 0,0047246

Carauari 0,005288 0,0054124 0,0055368 0,0057857

Careiro 0,0052462 0,0052892 0,0053323 0,0054184

Careiro da Várzea 0,0038462 0,0038106 0,0037751 0,003704

Coari 0,0255524 0,0255549 0,0255573 0,0255622

Codajás 0,004823 0,0049477 0,0050724 0,0053217

Eirunepé 0,007039 0,007176 0,007313 0,007587

Envira 0,0039742 0,0043085 0,0046428 0,0053115

Fonte boa 0,0040862 0,0041939 0,0043017 0,0045172

Guajará 0,0035122 0,0037001 0,003888 0,0042639

Humaitá 0,008203 0,0082232 0,0082434 0,0082839

Ipixuna 0,0036652 0,0038167 0,0039683 0,0042714

Iranduba 0,0043452 0,0043441 0,004343 0,0043409

Itacoatiara 0,019322 0,0191999 0,0190778 0,0188336

Itamarati 0,0038162 0,003966 0,0041158 0,0044154

Itapiranga 0,0032602 0,0034275 0,0035949 0,0039297

Japurá 0,00425 0,0043186 0,0043873 0,0045246

Juruá 0,0035852 0,0037553 0,0039255 0,0042658

Jutaí 0,0052232 0,0052585 0,0052939 0,0053646

Lábrea 0,007566 0,0075589 0,0075518 0,0075376

Manacapuru 0,013431 0,0132996 0,0131682 0,0129054

Manaus 0,6209361 0,0035753 0,0036614 0,0038335

Manaquiri 0,0034892 0,6165816 0,6122271 0,6035179
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MUNICÍPIOS
(continuação)

ÍNDICES
ATUAIS ANO 1 ANO 2 ANO 3

Manicoré 0,006662 0,0066614 0,0066609 0,0066597

Maraã 0,0038852 0,0040187 0,0041522 0,0044192

Maués 0,011105 0,0111368 0,0111686 0,0112322

Nhamundá 0,0041022 0,004196 0,0042899 0,0044776

Nova Olinda do Norte 0,0042372 0,0042971 0,004357 0,0044768

Novo Airão 0,0043622 0,0044849 0,0046075 0,0048529

Novo Aripuanã 0,0041622 0,004248 0,0043338 0,0045055

Parintins 0,013471 0,0132733 0,0130755 0,0126801

Pauini 0,0045242 0,0046558 0,0047874 0,0050506

Presidente Figueiredo 0,0426023 0,042691 0,0427797 0,0429572

Rio Preto da Eva 0,0038102 0,0038936 0,0039771 0,004144

Santa Izabel do Rio Negro 0,004788 0,0048782 0,0049683 0,0051486

Santo Antônio do Içá 0,0041062 0,0042221 0,004338 0,0045698

São Gabriel da Cachoeira 0,006602 0,0064795 0,006357 0,006112

São Paulo de Olivença 0,0039772 0,0040405 0,0041038 0,0042303

São Sebastião do Uatumã 0,0032672 0,0034264 0,0035857 0,0039042

Silves 0,0030972 0,0031874 0,0032777 0,0034582

Tabatinga 0,0059072 0,0059718 0,0060364 0,0061656

Tapauá 0,006724 0,0068239 0,0069239 0,0071238

Tefé 0,009915 0,0099565 0,0099979 0,0100808

Tonantins 0,0034072 0,0034678 0,0035284 0,0036495

Uarini 0,0032562 0,0034093 0,0035625 0,0038687

Urucará 0,005096 0,0051746 0,0052532 0,0054104

Urucurituba 0,0038672 0,0037562 0,0036451 0,0034231

TOTAL 1 1 1 1

ANEXO I. ÍNDICE DE DISTRIBUIÇÃO DO ICMS AOS MUNICÍPIOS NO AMAZONAS
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Apm – Área Protegida do município sob qualquer ca-
tegoria de UC definida pelo SNUC e TIs, em hectares. 
Fontes: FUNAI, CEUC, ICMBio;

Ape – Áreas Protegidas no Estado sob qualquer cate-
goria de UC definida pelo SNUC e TIs, em hectares. 
Fontes: FUNAI, CEUC, ICMBio; 

Am – Área Municipal. Fonte: IBGE;

Coeficientes
Coeficientes

Cfe – Relação entre a área de cobertura Florestal do 
Município e do estado:

Cape – Relação entre a cobertura de Áreas Protegi-
das do Município e do estado:

Cfm –  Relação entre a cobertura Florestal do Muni-
cípio e Área do Município:

Capm – Relação entre a cobertura de Áreas Protegi-
das do Município e Área do Município:

Capmi – Somatório dos coeficientes de Cobertura 
Áreas protegidas Estadual e Municipal:

Ccmi – Somatório dos coeficientes de Cobertura Flo-
restal Estadual e Municipalo:

Índices Índices
Icf – Índice de Cobertura Florestal é o coeficiente de 
cobertura florestal calculado para cada  município e 
dividido pelo somatório dos coeficientes de cobertu-
ra florestal de todos os municípios do estado:

Icap –  Índice de Cobertura de Áreas Protegidas é o 
coeficiente de cobertura de áreas protegidas do mu-
nicípio dividido pelo somatório dos coeficientes de 
áreas protegidas de todos os municípios do estado:

ANEXO III. MEMÓRIA DE CÁLCULO

COBERTURA FLORESTAL

Estimadores Estimadores

Afm – Área de Corberua Florestal do Município, em 
hectares. Fonte de dados: INPE – Projeto PRODES;

Afe – Área da Cobertura Florestal no Estado, em hec-
tares. Fonte de dados: INPE – Projeto PRODES;

Am – Área Municipal, em hectares. Fonte de dados: 
IBGE;

Qpr – Quota de participação no repasse, em porcen-
tagem. Fonte: SEFAZ/AM;

ÁREAS PROTEGIDAS
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Critério de Elegibilidade

Redução de 40% do desmatamento em relação a taxa 
histórica;

Estimadores
Ad2012 – Área desmatada total nos municípios no ano 
de 2012. Fonte: Projeto PRODES / INPE

Ia – Incremento anual do desmatamento em cada 
município. Fonte: Projeto PRODES / INPE.

Coeficientes

Coeficientes
CCarei – Área cadastrável no i-ésimo município em 
relação a área total cadastrável no município:

Imai – Incremento médio anual de desmatamento en-
tre 2002 e 2011 para cada município:

CCar – Área cadastrada no município em relação à 
área cadastrável no i-ésimo município: Rd2012 – Redução do desmatamento 2011/2012 em 

relação ao incremento histórico:

CCarm – Somatório dos coeficientes de área cadas-
trável em relação ao estado e área cadastrada em re-
lação à área cadastrável no município:

Índices

Índices

ICari – Índice de participação pelo critério de Cadas-
tro Ambiental Rural para o i-ésimo município:

Idei –  Índice de desmatamento evitado. Os municí-
pios elegíveis repartirão de forma igualitária os re-
cursos advindos da quota parte do desmatamento 
evitado:

Onde:
a = quota parte do ICMS para o desmatamento evitado 
b = quota parte do ICMS verde
c =

ANEXO III. MEMÓRIA DE CÁLCULO

CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Estimadores

Ace – Área cadastrável em todo o estado, em hecta-
res. Fonte: MMA, SDS, INCRA, IBGE

Acmi – Área cadastrável no município, em hectares. 
Fonte: MMA, SDS, INCRA, IBGE

ACAR – Área cadastrada no município, em hectares.  
Fonte: SDS

DESMATAMENTO EVITADO

Para este estudo, assumimos que todos os municípios possuem 10% das suas áreas já cadastradas, pois os re-
sultados do cadastramento até o presente momento ainda são incipientes e não existe uma informação pública 
robusta disponível para alimentar os modelos.




